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- ESTADO DE MINAS GERAIS

LE_ º 985

DISPÕE SOBRE DE OMINAÇÃO DE PONTE CONSTRUíDA PELA

MUNICIPALIDADE.

_-RAí-MG, DECRETOU e eu, PREFEITO MU

- IPAL, sanciono a se~-~~c ~ê~:

Art. lº - ?~ a Ponte " INDALÉCIO MARTINEZ GÂNDA

RA " a ponte construída ~~_a ~ _ a__ ade no Córrego Santo Antonio, 10
iz Lúcio Garonce.

Art. 2º - - ~ ei entra e vigor na data de sua publica-'

çao.

Art. 3º - _e ogarn-se as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conheci

mento e execução desta Lei couber, que a cumpra e a façam cumprir tão

inteiramente como nela se contém.

_ iraí{MG}, 09 de agosto de 1993.
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